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LEI NQ 1.410, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1.986. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o oepartamento de Estradas 
de Rodagem - D.E.R. 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da 
Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Munici 
pal aprov?u e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com o 'Departamento de Estradas de Rodagem do Estado· de são 
Paulo - D.E.R. -,· objetivando a execução de serviços de 1nelhora1ne-/­
tos e de pavimentação da estrada.municipal de acesso que liga.a SP-
55, passa"1do pela Avenida José da Costa Pinheiro Junior .até 'atingir 
o Rio Perequê-Mirirn e ligando a A�J"er1ida José da Costa Pinheiro Ju 
nior até a Escola do Pegorelli e um trecho da AVenida Perequê-Mirirn 
numa extensão ·total aproximada de 7.000ID . 

Artigo 29- Fica o Poder Executivo, desde logo, autoriza­
do a realizar as despesas decorre"t'-tes de sua participação na avença 
com a: 

I- liberação de trech0 necessário aos .. . 

servl.ços e co1n. 
implantação da sinalização e fiscalização adequadas ao trã�ego; 

II- promoçao da desapropriação, .amigável ou judicial, 
áreas porventura necessárias; 

a· 

de 

III- remoção de linhas aéreas e ou subterrâneas que PºE 

ventura impeÇ-am · ou dificul te1n a execução dos serviços e por danos -
causados a terceiros e à propriedade alheia, em razao dos serviços 
e da operação do trecho, após sua entrega ao tráfego. 

Artigo 39- Fica o Poder Executivo autorizado, tão logo 
concluidos, através de ofício e rnediru1te recibo, a receber os servi 
ços pertinentes à estrada municipal e1n questão, conservando-a como 
parte da malha rodoviária do município, sem onus para o Departamen­
to de Estradas de Rodagem - D.E.R. 

Artigo 49- As· despesas decorrentes do cumprimento desta 

-seçut'!-
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Lei correrao através de recursos próprios do Município. 
; Artigo 59- Esta ·Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Caragu·atatubS., 11 de dezembro de 1.986. 

EngQ Jair Souza 

Publicado na Seção de Atividades C omplementares, aos 11 de dezembro 
de 1.986. 
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